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ANALISE DE PEDIDO'DE IMPUGNACAO

I -DAS PRELIMINARES

Trata-se de pedido de impugnacao apresentado no ambito do Pregao Eletr6nico 30/2024/PE, processo

f8#,njatLa:%°T%2E°2M4Af#,A::eps:jR#AeNaEdNmiEjstrf8VsapiTEe#RtE°sdpeAPL:%SBaNriDaffsuLS[CsAA°uBE
DO   MUNIcipIO   DE   IPIRA,   apresentado   pela   empresa   Cirtlrgica   Ouro  Verde  -   Com6rcio   de
Materiais Medicos LTDA -EPP, inscrita sob CNPJ/MF sob n.a 14.308.899/0001.19.

11 -DAS ALEGACOES E DO PEDIDO

A  impugnante,  valendo-se da  prerrogativa  legal  estabelecida  no Ar t.164 da  Lei  14.133 de  1° de  abril

de  2021,   interp6s  impugnagao  aos  termos  do   Edital  de  Licitagao  27/2024,  conforme   argumentos
expostos   no   documento   enviado   atrav6s   do   Sistema   BNC,   bern   como   pelo   e-mail   institucional,

pleiteando em sintese o exposto a seguir:

Que seja revisto a qualificapao tecnica para que sejam incluidas as seguintes
sugestoes..

•      Autoriza?5o   de   Funcionamento  das  empresas  fabricantes  das   marcas
ofertadas, bern como o Registro dos Produtos junto ao MS;

•      Autoriza?5o de Funcionamento das empresasldistribuidoras pariicipantes.

Ill -DA ANALISE DO MERITO

Cabe frisar que todo ato administrativo deve atender os principios consoantes do Art,  5° da Lei  14.133
de  1° de abril de 2021, que disp6e:

Art.  5° Na aplicagao desta Lei,  serao observados os principios da legalidade,
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiencia, do interesse

ptlblico,   da   probidade   administrativa,   da   igualdade,   do   planejamento,   da
transparencia,  da  eficacia,  da  segregagao  de  func6es,  da  motivagao,  da
vinculagao   ao   edital,   do   julgamento   objetivo,   da   seguranea  juridica,   da
razoabilidade,  da  competitivjdade,  da  proporcionalidade,  da  celeridade,  da
economicidade  e  do  desenvolvimento  nacional  sustentavel,  assim  como  as
disposic6es  do  Decreto-Lei  n°  4.657,  de  4  de  setembro  de  1942  (Lei  de
lntroducao as Normas do Direito Brasileiro).

IV . DA LEGITIMIDADE E ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO

Nos  termos  do  caput  do  Art.164  da  Lei  n°.14.133,  de  1°  de  abril  de  2021,  qualquer  pessoa  6  parte
[egitima  para  impugnar  edital  de  licita¢ao  por  irregularidade  na  aplica9ao  desta  Lei  ou  para  solicitar
esclarecimento sobre os seus termos.

Art.164.  Qualquer  pessoa 6  parte  legitima  para  impugnar edital  de  licita9ao
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por  imegularidade  na  aplicagao  desta  Lei  ou  para  solicitar  esclarecimento
sobre  os  seus  termos,  devendo  protocolar  o  pedido  ate  3  (tres)  dias  dteis
antes da data de abertura do certame.

Portanto, admite-se e julga o pedido de impugnagao formulado pela empresa Cirargica Ouro Verde -
Com6rcio de Materiais Medicos LTDA - EPP, nos termos da legislagao vigente de sua legitimidade.

V . DA TEMPESTIVIDADE DA RESPOSTA A IMPUGNACAO

Conforme o  subitem  23.3 do  Edital do  Pregao  Eletr6nico  n° 30/2024/PE,  regido  pelo  pafagrafo  tlnico,
do  art.164,  da  Lei  n°.14.133,  de  1°  de  abril  de  2021,  a  resposta  a  impugnagao  ou  ao  pedido  de
esclarecimento, sera divulgado em sitjo eletr6njco oficial no prazo de ate 3 (tres) dias dteis,  limitado ao
tlltimo dia util ulterior a data da abertura do certame,

22.3 A resposta a impugna9ao sera divulgada em sitio eletr6nico oficial no prazo de ate
3 (ties) dias uteis, limitado ao dltimo dia tltil anterior a data da abertura do certame.

Vl - DA ANALISE DA ALEGACAO

Preliminarmente,  6  oportuno  salientar que  a  licitacao  6  o  instrumento  de  selegao,  na  qual  se  busca
obter a proposta mais vantajosa aos seus interesses. As impugnag6es sao ferramentas que devem ser
interpostas   com   a  finalidade   de  corrigir   possiveis   erros  ou   omiss6es   que   possam   corromper  a
legalidade e a  isonomia do certame.  0 alinhamento do descritivo e das condig6es de fornecimento do
objeto em coerencia com  as especificac6es t6cnicas e disponiveis,  devem  tamb6m  primar pela plena
execugao do objeto proveniente do processo de licita9ao em questao.

EojuizodiscricionariodoAdministradorquedeterminaasespecificag6esdoobjetoaqualsepretende
contratar,  de  modo  a  extrair  as  melhores  condig6es  de  sua  execucao  para  adequar-se  as  suas
finalidades,  sempre pautadas na razoabilidade e proporcionalidade dos meios aos fins.  Pois quando a
lei   confere   ao   agente   ptlblico  competencia  discricionaria,   isso  significa  que   atribuiu   ao   agente  o
clever/poder de  escolher a  melhor conduta,  dentre  urn  universo  de  condutas  possiveis,  para  a  plena
satisfacao do interesse ptlblico, sendo que essa busca pautou as especificae6es e exigencias contidas
no Termo de Refetencia do certame em questao.

Ap6s  reanalise  do edital,  foi  verificado  que  a  autoriza9ao  de funcionamento  de  empresa  emitido  pela
ANVISA, e regulamentado nos termos do art.1°, 2° e 50° da Lei 6.36076, art. 2° do Decreto Federal n°
8.077/2013 e art.  2° Vl.  Complementarmente,  a RDC  n°  16/2014 da ANVISA em seu  art.  3°,  pafagrafo
tlnico disp6e que  a Autorizacao de  Funcionamento da  Empresa (AFE) e exigida  para atividades como
armazenamento,  distribui9ao  e  fabricacao  de  produtos  para  sadde.  Dado  que  o  objeto  da  licitacao
envolve a  aquisigao de equipamentos  hospitalares,  que  podem  impactar diretamente a seguranca e a

qualidade  dos  servigos  de  satlde,  e  imprescindivel  que  as  empresas  participantes  comprovem  estar
devidamente  registradas  e  autorizadas  pela  ANVISA,  A  falta  dessas  exigencias  no  edital  poderia

permitir  a  participa9ao  de  empresas  nao  qualificadas,  comprometendo  a  legalidade  do  certame  e  a
seguranga dos produtos adquiridos.

VIl . CONCLUSAO
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Apartirdoexposto,aocompulsarmososautosparaanalise,estacomissaojulgacomoPROCEDENTE

o  pedido de impugnagao.  Desta forma,  diante da suspensao do certame para analise do pleito,  como
tamb6m ajuste do termo de referencia o pregao eletr6nico tera o prazo recomposto.

lpifa - BA, 06 de set

MURILO TADEU  DA

Pregoeiro

mbro de 2024.

\/
AHMA
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Ao 

Município de Ipirá 

Att. Sr. Pregoeiro. 

Ref. Pregão Eletrônico nº 30/2024 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de mobiliário hospitalar 

para atender as unidades de saúde. 

Cirúrgica Ouro Verde – Comercio de Materiais 

Médicos Ltda-EPP, empresa inscrita no CNPJ sob nº 14.308.899/0001-19, 

sediada a Rua Tereza de Souza, 86 na cidade de Londrina Pr. Portadora de 

Autorização de Funcionamento N º 8.19637-2, concedida por publicação em 

Diário Oficial por meio de resolução nº 2658 publicada em 16/03/2020, por 

intermédio de seu representante legal infra assinada, vem respeitosamente e 

tempestivamente, através desta, apresentar Pregão Eletrônico em questão, a 

fim de corrigir vícios contidos no ato convocatório que comprometem a 

legalidade do procedimento licitatório, nos termos e nas razões a seguir. 

A impugnante eleva sua consideração a esta 

Comissão de Licitação e esclarece que o objetivo desta impugnação ao edital 

da licitação em referencia não é o de procrastinar o bom e regular andamento 

do processo, mas sim evidenciar a esta Comissão os pontos que necessitam 

ser revistos, pois se mantidos provocarão a violação dos princípios e regras 

que regulam o processo licitatório, de forma especial, o Princípio da 

Legalidade. 

 Após análise do edital, constatamos que não estão 

solicitando os devidos documentos técnicos conforma Art. 27, inc.II da Lei 

8.666/1993. Que está muito clara quanto aos documentos que devem ser 

solicitados na licitação: 

Art 27. Para habilitação nas licitações exigir-se á dos 

interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 

II – Qualificação Tecnica 

Art. 30. A documentação relativa á qualidade técnica 

limitar-se á: 

I – Registro ou inscrição na entidade profissional 

competente; no caso em questão a Anvisa – RDC Anvisa 16/2014 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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IV – Prova de atendimento de requisitos previstos 

em lei especial, quando for o caso. 

(normas de saúde -Lei 5.991 -1712/1973 Lei 6360 – 

23/09/1976, RDC Anvisa 185/2001, RDC Anvisa 40/2015, RDC 27/2011, RDC 

751/2022, RDC 16/2013.) 

Não se trata no caso em questão deste órgão 

licitante ser ou não um agente fiscalizador do cumprimento da lei, mas sim de 

ser conivente ou não com empresas que infelizmente não cumprem a lei 

sanitária brasileira. Como é cediço, o edital é a lei do certame, portando o que 

não estiver disposto torna-se difícil ser questionado futuramente, incorrendo 

desta forma na participação de empresas que não cumprem os requisitos 

legais. 

No âmbito do Ministério da Saúde, para fabricar e ou 

revender produtos para saúde, a empresa deve estar inscrita na Anvisa, ou 

seja, ser possuidora de autorização de funcionamento, conforma preconizado 

nas leis e regulamentos transcritos. 

Lei 6360 de 1976 “Art. 8º - Nenhum estabelecimento 

que fabrique ou industrialize produtos abrangido por esta lei poderá funcionar 

sem a assistência e responsabilidade efetiva de técnico legalmente habilitado”. 

“Resolução da Diretoria colegiada da Anvisa – RDC 

16/2014, Seção III, capitulo I Art. 3º A AFE (Autorização de Funcionamento da 

Empresa) é exigida de cada empresa que realiza as atividades de: 

armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração e 

fabricação”. 

Parágrafo Único. A AFE é exigida de cada 

estabelecimento que realiza as atividades descritas no caput com produtos 

para saúde. 

Grandes números de empresas 

distribuidoras/revendedores, infelizmente, usam modelos e fabricantes com 

cadastro na Anvisa, porém entregam produtos totalmente diferentes dos 

adquiridos de empresas sem devido respaldo legal da Anvisa. 

Mediante esta situação, é imprescindível que o edital 

de licitação traga em seu bojo a solicitação de apresentação, por parte de 

todos os licitantes, a Autorização de Funcionamento na Anvisa da empresa, 

bem como os números de Notificação/Registro na Anvisa dos produtos 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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solicitados. Dessa forma, mesmo quando se tratar de produtos isentos dessa 

numeração (por parte do próprio órgão regulamentador), sendo as empresas 

devidamente qualificadas, evita-se participações impróprias no processo 

licitatório. Tornando de forma justa, uma disputa por valores e não meramente 

o preço. 

Lembramos a este órgão que os atos dos 

administradores públicos devem estar pautados dentro da lei, conforme Art. 37, 

caput da Constituição Federal, portanto, solicitar a apresentação da 

Autorização de Funcionamento Anvisa e devidos registro dos produtos ora 

licitado é atender a Lei. 

Diante do exposto, pedimos que seja solicitado, 

para os itens de mobiliários/móveis hospitalares: 

Autorização de Funcionamento das empresas 

fabricantes das marcas ofertadas, bem como o Registro dos Produtos 

junto ao MS. 

Autorização de Funcionamento das 

empresas/distribuidoras participantes. 

 

Nestes termos, 

 

Londrina-Pr, 22 de Agosto de 2024. 
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